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DEPUTADO oEBHUR MESGUITA PROJETO DE LEI N Jor 1999

Dá denominação ao Complexo Viário existente no

entroncamento da rodovia SP-98 com SP-55, no município

de Bertioga.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Governador André Franco

Montoro” o Complexo Viário existente no entroncamento da rodovia SP-98, Mogi

das Cruzes-Bertioga, com a SP-55, Santos-Rio, no município de Bertioga.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de suag g

publicação.

JUSTIFICATIVA

Franco Montoro traduziu ao longo de sua brilhante trajetória

como professor universitário, vereador, deputado estadual e federal, governador,

senador e ministro do Trabalho, reconhecido apreço pelos princípios da liberdade e

da justiça social, que revela o homem determinado e o político coerente.

Portanto, nada mais justa essa homenagem a um dos

principais responsáveis pela volta do regime democrático ao país, além do

reconhecimento ao passado de lutas do fundador e presidente de honra do PSDB.

Montoro agora é uma luz para todos os brasileiros, um farol a indicar caminhos e

ensinar a coragem e a perseverança.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões Ordinárias (de 02

a 08/02/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 08/02/00.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA
Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo - SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 29 de fevereiro de 2000

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Projeto de Lei ESTUDO N.o

Deputado: EDMUR MESQUITA

Parecer: CCJ — Deputado Jorge Caruso

Assunto: Dá a denominação de “ Governador André Franco Montoro” ao Complexo Viário

existente no entroncamento da rodovia SP-98, Mogi das Cruzes-Bertioga, com a SP-55, Santos-

Rio, em Bertioga.

Legislação:

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, o Complexo Viário existente no entroncamento

da rodovia SP-98, Mogi das Cruzes-Bertioga, com a SP-55, Santos-Rio, em Bertioga, não possui

denominação patronímica. Os PLs n.os 616/99, 985/99 e 1002/99, têm como patronímico o

Governador André Franco Montoro.

Verificação de Projeto de Lei:


